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D E C R E T O NQ 55R 

de 27 de março de 1963 

O Prefeito J.íunicipal da EstDncia de '3ãt) José 

(los Campos, usando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, 
da Lei Estadual no 1, de 18 de setembro de 1. 947, combinado com o 

item III, do artigo 16, do Decreto Lei nQ 13.030, de 28 de outubro 
de 1 . 942, 

R E S O L V E: 

Artigo lQ - READl.UTIR nos ser viços municipais, 
por absoluta necessidade do serviço, o Sr. MÍRCIO RM10S SOARES DE 
QUEIROZ, NOMEANDO- O para o cargo de "Lançador", padrão "16" ,do De
partamento da Fazenda, a contar do dia 28 do corrente mês, com os 
vencimentos que lhe competirem por lei . 

Artigo 20 - ~ste Decreto entrará ?m vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi~~s em ~ontrário. ,. ~ , 

Prefeitura da Estancia de São ~ose dos Campos, 
aos 27 de março de 1 . 963. 
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Registrado e publicado no Departamento de A~ ,. 
nistração, aos vinte e sete dias do mas de março de mil movecantos 

,. 
e sessenta e tres . 
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